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PARECER JURiDICO N' O68DO22

(lonsulente: Presidente da Comissão Permanente de Licitação
Âssunto: Licitaçào e Contratos Administrativos

DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÀO E
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS. CONVITE.
TIIPOI'ESE LEGAL. PREVISTA NO ARTIGO 22. §3O,

DA LEI N" 8.666/93. CONTRATAÇÃO INFERIOR A RS
333.OOO.OO. VIABILIDADE JURíDICA.
PROCEDÊNCIA.

I -RELATÓRIO
Cuida-se de Processo Administrativo n" 03812022 - Convite n'001/2022, o qual

possui como objeto a "Contrataçâo de empresa especializada na elaboração de projeto para

construção de um conrplexo de despono e lazer no Município de Santo Antônio do Leste",

conlbrme solicitação do Secretário Municipal de Viação, Obras e Serviços Públicos, Sr. Edemar

Menegcsi.

Analisando o processo. tem-se que ajustificaliva para a referida contratação se dá

rnt virtudc da necessidade da complexidade que o referido projeto envolve, sendo necessiíria a

conÍratação de empresa especializada" visando maior celeridade.

Consta do presente processo, que a contratação se dará com base no fundamento

no anigo 22. § 3', da Lei no 8.666193.

II _ FUNDAMENTAÇÃO

lnicialmente, insta consignar que o presente Parecer Jurídico. embora no caso em

aprcÇo possua obrigatoriedade legal na emissão. este possui caúter meramente opinativo. ou seja,

nâo sobrepõe o poder discricionário do Chetà do Poder Executivo, tendo tão somente a finalidade

precípua de elucidar. inÍ'ormar. sugerir providências a serem estabelecidas e/ou condutas a seÍem

Dtaticadas pela Administraçâo Pública. como define o nobre doutrinador Helly Lopes Meirelles, irz
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[...] Pareceres udmini:,tratfuos são monifestoções de órgãos récnicos sobre assuntos submetidos à
suu consider«q'iio. O pqrecet lem curdter meramente opinoth,o, ndo vincalando a ,4dministração
ou tis purticulqres à nta moÍivação ou conclusttes, salvo se aprovado por uto subsequente. Jú,
então, o que subsiste co o oto klninislralivo não é o parecer, mds, sin, o alo de sua aprwação,
que poderà rerestb a modalidsde nor ath,a, ordinatória, negocial ou punilira. (MEIRELLES,
)010. p. 197).

Cumpre anotar que a Lei n" 8.666/93, em seu artigo 38, parágrafo unico,

estabelece a imprescindibilidade do parecer jurídico realizado pela assessoria jurídica ou órgão

equivalcnte do contratante. para que este analise a legalidade do procedimento. bem como a minuta

dos contratos que serâo firmados entre as partes. in verbis:

,|t't.38- () procedinlento da licitação será iniciado com a aberlura de processo adminisrotivo,
tlcvitlqmcnte auntado. protocolado e numerado, contendo q aulori:ação respeclivd, a indicaçdo
sucintu de scr objeto e do recarso próprio paru o despesa, e oo qual serão juntqdos
opot'l narmenle: í... )

Purúgralb único Ás ninutus de ediíois de licituçAo, hen como as dos conlratos, acordos.
convênios ott ajttstes dzvem ser previamenle eÍominadas e aprwadas por assessorio jurídico do
.4doti,1isÍaÇão.

A contrataçâo por parte da municipalidade, podenáL ser realizada através da

concorÍência. tomada dc preços. convite. concurso e leilão, observando o disposto no artigo 22 da

I-ei n' 8.666/93. in verbis:

Art. 22. São modalidades de licitação:
I - concorrência:
ll - tomada de preços:
lll - convile
ll' - concurso:
l'- leildo.
(... )
§ 3q Convite é a modalidade de licitação entre interessados do râmo peÍinente ao seu objeto,
cadastrados ou não. escolhidos e convidados em número mínimo de 3 (três) pela unidade
administÍadva- a qual afixanl em local apropriado, cópia do instrumento convocatôrio e o
estenderá aos demais cadastmdos na correspondente especialidade que manifestarem seu interesse
com antecedência de até 24 (vinte e quatro) horâs da apresentaçâo das propostas.

Pois bem, analisando o processo administrativo in tela, se tem que o objeto da

tinura contratação possui legalidade para ser licitado através da modalidade convite.

Analisando a carla-convite. tem que a mesma encontra-se nos moldes da Lei no

8.666i93. contendo todos os rcquisitos legais.
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Por hm. cumpre anotar que a Lei n" 8.666193, prevê que as contrataçôes por essa

ntodalidade deverá obsenar o iimite de RS 330.000.00 (trezentos e trinta mil reais), conforme o

tJisposto no aÍtigo 23 da Lei n" 8.666/93. alterado pelo Decreto no 9 .412/2018. in verhis:

AÍ1.23. As modalidades de licitação a que se referem os incisos I a III do artigo anterior serâo
deteminadas em funÇão dos seguintes lt'mites. tendo em vista o valor estimado da contrâtação:
I - para obras r'serviços de engenharia Ia Lei n" 9.6-i8 del
(-Vide Decreto n"9..112. de l0l8) (Vigêucia)
a)convite-ate RS 150.000.00 (cento e cinqüenta mil reais):

Vidc Decrer )nn.) J 1.2 iVisência I

,\n- l" Os vahrrcs rstabelecidos nos incisos I e ll canltt do aÍt. 13 da l-ci n'8.666. d: ldcdo
unho d I 99i . licam atualizados nos seguintes termos:

| - para obras e serviços de engenharia:
a)na modalidade convite - até R$ 330.000.00 (trezentos e trinta mil reais):

Assim. ao compulsar os valoÍes apresentados inicialmente pelos pretensos

licitantes. os valores apresentados estão inferiores ao limite imposto no artigo supracitado, não

harendo óbice para a aquisição do objeto através da presente modalidade.

Analisando-se a minuta do instrumento convocatório (edital). tem-se que o

nrcsnro observou as cautelas preceituadas no artigo 40 da Lei n' 8.666/93, como a presença de

preàmbulo. número de série anual. nome da repartição interessada, modalidade, tipo de licitação, o

dcsignativo do iocal. dia e hora para o recebimento e abertura dos envelopes de documentação e

llroposla. dentre outros requisitos previstos no artigo supracitado.

Quanto à minuta do contrato" tem-se que esta tambem encontra-se perfeitamente

:ras clausulas necessárias ao contrato administrativos. previstas no artigo 55 da Lei n" 8.666/93:

Art. 55. São cldusulas necessárias em todo contrato as que estubeleçam:
I - o objeto e seus elenentos ctlruclerísticos:
ll - o regime de execuç'ão ou a Jbrma de fornecinento:
lll - o preço e as utndições de pagamento, os critérios, data-bqse e periodicidade do
reqiustamento de preços, os critérios de atuolização monetória entre a dara do adinplemento dos
ohrigações e a do eJ-etiyo pagamento:
ll -os pra:os de inicio de elapos de execuÇAo, de conclasõo, de entrego, de obsemação e de
recebimenlo delinitivo, c<nJirme o caso;
l'- o crédito pelo qual correrá o despesa, com a indicação da classificação funcional
proyrundtica e lu tulcgoria econômic.o:
L t - os gorantius oferecidos para ussegurar sua plena execução, quando erigidas:
lll-os direitos e us resytnsabilidades das partes. as penalidodes cabiveis e os valores das
fiultas:
l lll - os cusos de rescisão:
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Outra análise a ser feita poÍ esta Douta procuradoria" é acerca de possível

\-, l'racionamento de despes4 o qual consisle n a realizaçào de mais de um processo administrativo para

a aquisição/contratação de serviços similares. com o intüto de burlar a regra. qual seja: a reahzação

do processo licitatório. visando alterar a modalidade licitatória.

O l'ribunal de Contas da União já manifestou contraÍiamente a essa prática, ao

atirmar que:

l-\'- o reconhe<'inenn dos direitos dq ÁdminisÍruçõo, em caso de rescisão adminisrrqlivo pra,istq
no art. 7 r- destq Lei:
.Y - as condições de importaçào, o ddla e a tqxa de cômbio para conversõ., quanclofor o caso:
.\'l - a vinculaçdo ao ediral íle licitt Ção ou oo termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à
propostd do li.iranle venL.edor:
,\'ll - a legislação oplicrh,el à erecuçã,t do conÍrdlo e especialmenle oos cusos omiss(,s:
-\'tll-a obrigação tlo contratado tle manter, durante todq a execução.lo contato, em
conpatibilidade com as obrigações por ele ossumidas, rodas as condições .le habilitoçdo e
qual ifi caçào er igidus na I i c i toÇão.

"corn efeito. a freqüência da utilizzção da modalidade convite para a compra de material médico-
hospitalar- indicada pelo controle Interno. configura o fracionamento di despesa e a fuga da
correta modalidade licitatória- contrariando dispositivos da Lei 8.6ó6193, que r.da. a utili;ção
dessa modalidade para aquisiçôes que possam ser efetuadas conjuntamente. sempre que o
somatório de seus valores caracterizaÍ o caso da tomada de preços. (Acórdâo l20g/200g. l,
Cámara. rel. Min. Guilherme Palmeira)"

Assim, enl análise do presente exercício, verifica-se que não fora realizada outra

contrataçâo similar utilizando esta nrodalidade supracitada. o que compÍo\a a inexistência de

ll-acionamenlo de despesa haja rista a inocorrência de "fuga" da utilização de modalidade diversa.

III-CONCLUSÃO

Desta feita tendo em vista os aspectos de juridicidade, este PÍocurador Jurídico

signatário opina lavoravelmente ao prosseguimento do Processo Administrativo n 038/2022 -
Convite n' 00 1/2022.

É o parecer.

Santo Antônio do Leste - MT, 29 de março de 2.022.

.IO-4,O PEDRO S DE OLIIT,IRA
JI.IRÍDICOPROCT'R,{ R

O.{B/MT n'26.851/O

Rua A - N'367 - Jardim Santa Inês - Fone (66) 34EE-1080 - e.mail: prefeitura@'sâtrtoantoniodoleste.mt.goy.br
CEP 7E.628-000 - Santo Antônio do Lest€/MT

-l

tqt
N


